
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 262, DE 2013 
(Do Sr. Marcelo Castro) 

 
Estabelece, nos termos do § 1º do art. 45 da Constituição Federal e § 2º 
do art. 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de 5 de 
outubro de 1988, a representação dos Estados e do Distrito Federal na 
Câmara dos Deputados. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 180/1997 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 180/1997 O PLP 
262/2013, O PLP 268/2013, O PLP 279/2013, O PLP 513/2018, O PLP 
514/2018, O PLP 525/2018, O PLP 88/2019 E O PLP 19/2020, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 156/2012. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 18/02/2023 em virtude de novo despacho.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2013 
  (Do Senhor Deputado Marcelo Castro) 

 

 

 

 

Estabelece, nos termos do § 1º do art. 
45 da Constituição Federal e § 2º do art. 4º do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, de 5 
de outubro de 1988, a representação dos Estados e 
do Distrito Federal na Câmara dos Deputados. 

 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica estabelecido, nos termos do § 1º do art. 45 da 

Constituição Federal e § 2º do art. 4º do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, de 5 de outubro de 1988, em quinhentos e vinte e três o número de 

Deputados Federais a serem eleitos na eleição de 2014, distribuídos pelos Estados e 

Distrito Federal na forma do anexo, obedecida a proporcionalidade da população 

apurada pelo Censo Demográfico de 2010 e fornecida pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º Revoga-se a Lei Complementar nº 78, de 30 de dezembro 

de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

ANEXO 

Acre 8 

Alagoas 9 

Amazonas 9 

Amapá 8 

Bahia 39 

Ceará 24 

Distrito Federal 8 

Espírito Santo 10 

Goiás 17 

Maranhão 18 

Minas Gerais 55 

Mato Grosso do Sul 8 

Mato Grosso 8 

Pará 21 

Paraíba 12 

Pernambuco 25 

Piauí 10 

Paraná 30 

Rio de Janeiro 46 

Rio Grande do Norte 8 

Rondônia 8 

Roraima 8 

Rio Grande do Sul 31 

Santa Catarina 17 

Sergipe 8 

São Paulo 70 

Tocantins 8 

Total 523 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  A proposição ora submetida à consideração dos membros do Congresso 
Nacional torna-se necessária a fim de que o Poder Legislativo recupere sua 
competência de estabelecer, no ano anterior às eleições, respeitadas as determinações 
constitucionais, o número total de Deputados, bem como a representação por Estado e 
Distrito Federal. 
 
  Na representação, foi obedecido o disposto no § 2º do art. 4º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, de 5 de outubro de 1988, nas entidades da 
federação em que o cálculo da proporcionalidade indicava a sua redução 
 

Sala das Sessões, em         de                          de 2013. 

 

 

Deputado MARCELO CASTRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas 

unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito 

anos.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supremo Tribunal Federal e os 

membros do Congresso Nacional prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, no ato e na data de sua promulgação. 

  

Art. 2º  No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado definirá, através de plebiscito, a 

forma (república ou monarquia constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo ou 

presidencialismo) que devem vigorar no País.  

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas formas e sistemas, 

através dos meios de comunicação de massa cessionários de serviço público.  

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constituição, expedirá as normas 

regulamentadoras deste artigo.  
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Art. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco anos, contados da 

promulgação da Constituição, pelo voto da maioria absoluta dos membros do Congresso 

Nacional, em sessão unicameral.  

 

Art. 4º O mandato do atual Presidente da República terminará em 15 de março de 

1990.  

§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após a promulgação da 

Constituição será realizada no dia 15 de novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no 

art. 16 da Constituição.  

§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação dos Estados e do Distrito 

Federal na Câmara dos Deputados.  

§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores eleitos em 15 de 

novembro de 1986 terminarão em 15 de março de 1991.  

§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores terminarão no 

dia 1º de janeiro de 1989, com a posse dos eleitos.  

 

Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de novembro de 1988 o disposto 

no art. 16 e as regras do art. 77 da Constituição.  

§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigido domicílio eleitoral na 

circunscrição pelo menos durante os quatro meses anteriores ao pleito, podendo os candidatos 

que preencham este requisito, atendidas as demais exigências da lei, ter seu registro efetivado 

pela Justiça Eleitoral após a promulgação da Constituição.  

§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá ao Tribunal Superior Eleitoral 

editar as normas necessárias à realização das eleições de 1988, respeitada a legislação vigente.  

§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos Vice-Prefeitos, se 

convocados a exercer a função de Prefeito, não perderão o mandato parlamentar.  

§ 4º O número de Vereadores por município será fixado, para a representação a ser 

eleita em 1988, pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral, respeitados os limites estipulados 

no art. 29, IV, da Constituição.  

§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressalvados os que já exercem 

mandato eletivo, são inelegíveis para qualquer cargo, no território de jurisdição do titular, o 

cônjuge e os parentes por consangüinidade ou afinidade, até o segundo grau, ou por adoção, do 

Presidente da República, do Governador de Estado, do Governador do Distrito Federal e do 

Prefeito que tenham exercido mais da metade do mandato.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 78, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Disciplina a fixação do número de Deputados, 

nos termos do art. 45, § 1º da Constituição 

Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art.1º Proporcional à população dos Estados e do Distrito Federal, o número de 

deputados federais não ultrapassará quinhentos e treze representantes, fornecida, pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no ano anterior às eleições, a atualização 

estatística demográfica das unidades da Federação. 

Parágrafo único. Feitos os cálculos da representação dos Estados e do Distrito 

Federal, o Tribunal Superior Eleitoral fornecerá aos Tribunais Regionais Eleitorais e aos 

partidos políticos o número de vagas a serem disputadas. 

 

Art.2º Nenhum dos Estados membros da Federação terá menos de oito deputados 

federais. 

Parágrafo único. Cada Território Federal será representado por quatro deputados 

federais. 

 

Art. 3º O Estado mais populoso será representado por setenta deputados federais. 

 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

Maurício Corrêa 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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